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COMISSÃO DD JUSTIçA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DD LEI N" 81/2015

RELATÓRIO

De autoria do Chefe do Executivo, o presente projeto dispõe sobre a hora-

atividade dos integrantes do magistério municipal.

Confome consta nâ j ustilìcativâ, â hora-atividade consistirá no direito do

professor. no exercício da função de docência. de ter reseÌar'ado um período de 1/3 de sua

jornada de trabaiho para as atividadcs pedagógìcas, tais como preparação das aulas e

correção de provas, a fim de que não ütilize seu tempo de descanso pâra essâs ativjdades-

Afirma o Chefe do Executivo que a hora-atividade encontÉ-se prcvista

no art. 67, V, da Lei 9.394/96 (Lei de Diretrizcs e Bases da Educação), por meio do quaÌ os

sistcmas de ensino promoverão a valorização dos profissìor,ajs da educação, assegurando-

lhes inclusive um período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga

hoÌáia de tÌabaÌÌìo.

Do ponto de vista financeiro, afiIma ainda o Chefe do Executivo qüe não

haverá impâcto, sendo possível até mesmo redução de valores a serem pagos.

Por fim, o projeto enconta-se insfuído com parecer da Procuradoda

Geral do Município.
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PARECER DA Assrssonu lunÍlrc,r
AO PROJETO DE LtI N" 8I/2015

1, A hora-âtividade é um direito previsto nâ Lei Federal

11.738/2008 (que rcgulamenta a alínea "e" do incìso lII, capur do aÌt. 60 do Ato das

Disposições Conslitucionais Transitódas, para instituir o piso salarial nacional aos

professores do magistério público da rede básica),

Por meio dessa lei de cariiter nacional, a hora-âtividâde

consiste no tempo resewado aos professores em exetcício de docência para estudos,

avaliação, planejamento, paÌticipação em formações continuadas, preferencialmente

de forma coletiva, devendo ser cumprida na instituição de ensino onde o profissioíal

esteja lotado, eln horfuio normal das aulas a ele atribúdo.

Ao estabeÌecer essas normas de caráter geraÌ, â Lei Fede€l

11.738 assegurou ao professor no mínirno 1/3 de sua jomada de t.abalho para

atividades extaclasse, em que estará beneficiado pela hola-ativiclade.

Vale registar que alguns Estados da Federação (PR, RS, SC,

MS e CE) questionaram no Supremo Tribunal Federal a constitucionalidade dessa Leì

(ADI 4167), alegando que a definição de piso salarial nacional para os professores e a

composição de joÌr'rada de trabalho emm inconstitucionais. E em âbriÌ de 2011, ao

julgar o mérito dessa ação direta de inconstitucionalidade, o STF declarou

impÌocedente â ação, mantendo o entendinento de que a instituição do piso nacional

do magistério e a composição da hora-atividade eram constitucionais, muìto embora

para este segundo aspecto tenlâ havido empate na votação dos Ministros do STF,

peìo que a decisão vincula somente as pates do processo.
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De quaÌquer foma, restou pacificado pelo Poder Judicirtio a

constitucionalidade da definição de piso da remuneração dos profissionais do

magistério público da educação básica, de tal soúe que o vencim€n1o básico desses

seÌrr'idores não pode ser inferior ao valor do piso, ânualúente deÍìnido Dos termos da

Lei n" 11.738/08.

Com r€lação ao curnprimento de jornada de trabalho dos

proÍìssionais do magistédo, também como consequência da declaração de

constitucionalidade da lei, é garantido aos professores da rede pública de ensino da

educação básica, indelendente do regime de contratação, o direito de trabalbar, no

máxjmo.2/3 de suajomada em interação com os educandos, sendo que, o restante de

l/3, poderá ser destinado às atividades 1'orâ de sala de aula, tais como: preparar arúas

e atividades; corrigir avaliações e trabalhos; participar de at ividades de formação

pedagógica, etc.

Pofianto, tendo a Lei 11.738 estabeÌecido o limite mínimo de

l/3 para atividadcs fora de sala de aula, cabe aos demais entes da Federação frxar a

hora-atividade de seus respectivos professores e disciplinar o seu exercício.

Nesse sentido, o projeto sob anrálise propõe que no Município

de Londrina a hora-atividâde do professor da rede munÌcipal seja fixada em 1/3 de sua

jomada de t(abalho.

2. O instrumento nonnativo adequado a que seia fixada a hora-

atividade dos professores é a lei, por força do princípio da Ìegalidade. Vale saÌientar

que o respectivo projeto de lei deve ser de iniciativa do Chefe do Executivo, devendo-

se destacar que em situação concreta onde o Poder Legislativo Municipal propôs

emendas ao Plano de Carreira do Magistério, majorando o período de reserva da carga

horário, o Judiciríio considerou inconstitucional a noma editada, justificando, entre

ouhas coisas, que a "carga horária dos docentes é matéria relativa a regimejurídico do
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sewidor público, incorrendo por isso a emenda parlamentar em vício de

inconstitucionalidade Íbrmal"r.

3. Pafiindo da premissâ de qüe âs disposições do prcjeto foram

fruto de consenso entre os seNidores e â administÌação municipal, vemos que o

exercício dâ horâ-ativìdade foi nele regularmente disciplinado.

Assim, não temos neúum rcparo a tecü quanto ao conteildo

do proieto, salvo que, a nosso vel, na instituição dessa jomadâ extracÌasse deva se

priorizar scu cumpdmento dento da instituição de ensino, salvo situações especiaìs

em que isso nâo seja possível, tudo de fomla a peÌmitfu cerlo tipo de contlole sobre o

cunpdmento dessa joÌnada.

4. Outra questão a se considerar é que de acordo com a

justificativa do Chefe do Executivo, â fixâção d:r horâ-âtividâde não terá impâcto

hnanceiro porquanto representa apenas um beneficio instituído em favor dos

profcssorcs municipais, scm corrcspondcr a uma vaÌltâgem lecuniária, pois apenas

asseguralhes 1/3 de sua jomada para o Íabalho em regime extraclasse. No entanto, é

possível vislurnbral que a íÌÌpleneDtação da reserva de carga hoúria lepelcute

' açÂo ttnrre. DE tNcoNsll rucloNALIDADE LEI N'3439/2010 Do MllNtcipto DE
CANGUCU- EMENDA A LEÌ 645/87 OUE ÌNSTITUIU O PLANO DE CARRDIRÀ DO
MAGÌSTÉRIO PÚBLICo MTINÌCIPAL. ÌNCLUSÃO DE PARÁCRAFO ÚNICO AOS ARTIGOS 12
E 13 RESERVANDO 20% DA CARGA HORÁRTA PARA ESTUDOS, PLANEJAMENTO E
AVALIAçÃO DO TRABALHO DÌDÁTICO, BEM COMO ATENDER A REUNIOES
PEDAGÓGICAS E PRESTAR COLABORÁçÂO COM A ADMINÌSTRAÇÃO DA ESCOLA, EM
LOCAIS DE LIVRÈ ËSCOLHA DO DOCENTE. A carga horáììâ dos docentes é ìnalériâ Ìelativa a
resime juridico do servidor púbìjco, jncôÍrendo poÌ isso a emêndâ pârlâmentâÍ em víciô de
inconstitucionatidade fonnaÌ. A paÍ disso, a reseÌva de cargâ horária paü atividades exiraclasse,
atividades, estxdos, planejameÌìto, avaÌjação do trabalho didático, reuniões pedagógjcâs - nlodo relÌexo
jmpoÍaÌá aumento de despesa, pelo que iÍá necessadamenle deteÌminar a contratação de outros
educadores paÌa supriï as horas-auÌas d€t€rminadas pclo câlendárìo €scolar do ano letivo. lorçoso
Ìeconhecer, assim, vício de iniciatìva na elaboraçâo da Lej Municipal n'3439 de 28 de abril de 2010, do
Municipio de Canguçu, pelo que inporta inconstitucionalidade loÌïâ1, a par da inconstitucionalidade
mâteriaÌ, por rcdurdâÍ aumento de despesa. Ação pÍocederle. Unânime. (TJ-RS, Ação Djretâ de
Inconstjtucjonâlidade N'70036313567, Trjbunal Pìeno, TribÌnal de Justiça do RS, RelâtoÌi Genaro
JoséBaroni Borses, Julgado em29ll l/2010.)
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diretamente na organização fturcional de todo o corpo docente, inclusive gerando a

necessidade de novas admissões e, oon isso, inevitavelmente, produzindo um aumento

da despesa com pessoal.

Entendemos que essa é uma questão que deve ser devidamente

esclarecida pelo Executivo Municipaì ao Plenário.

3, Pelo exposto, ressalvada a necessidade de uma meihor

elucidação da afimativa de inexistência de aumento de despesa. entendemos que a

propostâ encontra-se revestidâ de .iuridicidade, pelo que não visualizamos óbice á sua

trâmitação.

AÌertamos que, sendo aprovâdo o projeto, deve ele ser

reencaminhado à Comissão de Justiça para o fim de correções de ordem técnico-

redacional.

Londrin

Paul

OAB

5l de outubro de 2015.

19.285 ,  PR.
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coMISsÃo DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

PARECER AO SUBSTITUTIVO N' 1
AO PROJtrTO DE LEI N'81/20T5

RELATORIO

De autoria do Chefe do Executivo, o presente substitutivo promove

aÌterações no projeto que dispõe sobre a hora-atividade dos integmntes do magistério

municipal.

Conforme consta najustificativa, a hora-atividade coÌlsistirá üo direito do

professor, no exercício da função de docência, de ter reseruado um período de 1/3 de sua

jomada de trabalho para as atividades pedagógicas, tais como preparação das auÌas e

correção de provas, a fim de que não utiiize seu tempo de descânso para essas atividades.

Afirma o Chefe do Executivo que a hora-atividade encontÌa-se prevista

no art. 67, V, da Lei 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), por n.Ìeio do quâl os

sisteÌnas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da educação, assegurando-

lhes inclusive um período reservado a estudos, planejamento e avaliagão, incluído na carga

horária de trabalho.

Do ponto de üsta financeiro, afirma ainda o Chefe do Ëxecutivo que não

haverá impacto, sendo possÍvel até mesmo redução de valores a serem pâgos.

Por fim, o projeto enconlra-se instruído con1 parecer da Procuradoria

Geral do MunìcÍpio.

|. o relaroflo.
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PARECER DA AssEssoRIA JURÍDICA
AO SUBSTITUTÌVO N' T

AO PROJETO DE LEI N" 81i2015

Em comparação com o projeto, o subslitutivo inova no

seguinte:

a) contén dìsposição pela qual caso o professor usulrua da hora-ativìdade em

percentual supedor a 3302, os mÌnutos excedentes serã considerados como saldo

para o mês subseqlente ($ 4" do ârt. 2");

define que para efeito do cálculo dâ horâ-atividade será considerada a carga

horaÌia efetivâúente trabalhadâ, descontando-se as ausências, sendo suprimida a

expressão "atrasos" ($ 6" do at. 2");

suprime a disposição que previa que no caso de atrasos ou saidas alÌtecipados que,

somados ult€passem 30 minutos, veda ao professor o recebimento em pecúnia;

Verifica-se que, no mais, o substituúvo mantém as disposiçòes

anteriorcs, seDdo cerÍo que a redação atuaÌ dos $S 4" e 6'do art, 2', e a supressão da

vedação de recebimento em pecúniâ (nâ forma tratada na redâção antedor do S 6' do

aÌ1. 2') são mais beüéficas aos professores.

Apesar disso, tratando-se de questão a1èta ao julzo

discricionário do Plenfuio, rutificamos o parecer exarado ao projeto, sobretudo úo que

se refere à necessidade de comprovação de inexistência de aumento de despesa, o que

deve ser suficientemente elucidado pelo Executivo.

Pelo exposto, tatificamos nossa o.ientação já exarada no

parecer ao projeto - pelo qual a proposta encontÌa-se revestida cle juridicidacle -, com
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a ressalva da necessidade de uma melhor elucidação da aiìrmativa de inexistência de
aumento de despesa.

Alefiamos que, sendoaprovado o substitutivo, deve ele ser

Íim de correções de ordem técnico-â Comissão de Justiçareencamiúado

redacional.

Paulo Andhieta da Silva

oAB 19.285 - PR,
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO X REDAÇÃO

VOTODACOMISSÃO

AO SUBSTITTIVO N' I

AO PROJEO DE LEI N" 81/2015

Por estar ajustado às disposições constitucionais e legais que regem a

matéria, esta Comissão manifesta-se favoravelmente ao presente Substitutivo no 1, ao

projeto de lei supra citado.

Sala de Sessòes, i4 de outubro de 2015.

ACOMTSSÃO:

sidente ,fu"W*
/

t/rl,/,l+""'-U/
Roberto Kanashiro

Membro


